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REGULAMENTO/PLANO DE OPERAÇÃO DA PROMOÇÃO

FORMANDO EM ALTO MAR 03

1 - EMPRESAS PROMOTORAS:

1.1 - Empresa Mandatária:
Razão Social: CUNHA CONSULTORIA JURIDICA EMPRESARIAL LTDA
Endereço: HELVECIO MAIA Número: 325
Bairro: GRAGERU Município: ARACAJU UF: SE CEP:49025-290
CNPJ/MF nº: 41.239.376/0001-30

1.2 - Aderentes:
Razão Social:PLANEJAR GESTAO EM EVENTOS LTDAEndereço: GUILHERMINO REZENDE Número: 451
Bairro: SALGADO FILHO Município: ARACAJU UF: SE CEP:49020-270
CNPJ/MF nº:21.674.090/0001-76

2 - MODALIDADE DA PROMOÇÃO:
Assemelhada a Sorteio

3 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA:
SE

4 - PERÍODO DA PROMOÇÃO:
15/02/2025 a 20/01/2026

5 - PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO:
15/02/2025 a 05/01/2026

6 - CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO:
a) A cada R$ 10,00 (dez reais) em compras, e seus múltiplos, de produtos de formatura da empresa aderente, o consumidor, terá direito a um 
cupom, com o qual deverá, até às 12 horas do dia 05/01/2026, fazer seu cadastro no Portal do Cliente Planejar. Após esse horário, o sistema 
será bloqueado aguardando a respectiva apuração;

b) Após a compra dos produtos na empresa aderente, o cliente receberá seus cupons de acordo com a multiplicidade proposta no 
regulamento. Cada cupom terá um código numérico de 06 (seis) digitos. O Cliente deverá acessar o Portal do Cliente Planejar para cadastrar 
seu cupom, seguindo o passo a passo no site da promoção;

c) No dia da apuração, mediante supervisão e auditoria da Cunha Consultoria Jurídica Empresarial Ltda, será contemplado o formando 
seguindo os critérios do regulamento e o sorteio da Loteria Federal;

d) O formando não estiver adimplente com seu contrato, não poderá receber, nem cadastrar os cupons da promoção;

e) Em caso do formando realizar o Cancelamento / Distrato do serviços contratados, automaticamente todos os seus cupons serão 
cancelados; 

7 - QUANTIDADE DE SÉRIES:
10

8 - QUANTIDADE DE ELEMENTOS SORTEÁVEIS POR SÉRIE:
100.000

9 - APURAÇÃO E DESCRIÇÃO DE PRÊMIOS:

DATA: 20/01/2026 10:00
PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 15/02/2025 00:00 a 05/01/2026 12:00
DATA DO SORTEIO DA LOTERIA FEDERAL: 17/01/2026
ENDEREÇO DA APURAÇÃO: Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral NÚMERO: 2100 BAIRRO: Jardins
MUNICÍPIO: Aracaju UF: SE CEP: 49026-010
LOCAL DA APURAÇÃO: Sede Comercial Planejar Formaturas

PRÊMIOS
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Quantidade Descrição Valor R$
Valor 

Total R$
Série 
Inicial

Série 
Final

Ordem

1

01 (um) pacote de viagem em Cruzeiro Marítimo Nacional, com direito a 01 (um) 
acompanhante, no cruzeiro da MSC em regime de all inclusive sem bebidas, 
durante 04 dias e 03 noites, cabine Categoria I – Interna, com embarque e 

desembarque no Porto de Salvador/BA, incluindo seguro viagem para 02 (duas) 
pessoas, de acordo com disponibilidade de temporada marítima.

7.240,00 7.240,00 0 9 1

10 - PREMIAÇÃO TOTAL:

Quantidade Total de Prêmios Valor total da Promoção R$

1 7.240,00

11 - FORMA DE APURAÇÃO:
a) Os números da sorte serão distribuídos aos participantes de forma concomitante, aleatória e equivalente, com 6 dígitos (sendo que o 
primeiro dígito da esquerda para a direita corresponde ao número de série e os cinco restantes ao número de ordem), reforçando que um 
número da sorte só será efetivamente válido para fins de recebimento de premiação por parte do contemplado, desde que cumpridos todos os 
requisitos constantes no presente Regulamento.

b) Caso a extração da Loteria Federal não venha a ocorrer na data prevista, por qualquer motivo, será considerada para efeito de apuração do 
resultado desta promoção, a data da extração da Loteria Federal subsequente.

c) Caso tenham sido gerados números da sorte que atinjam o montante total possível para a promoção, a participação na promoção será 
encerrada, sendo que em hipótese alguma serão emitidos novos números da sorte.

d) Será localizado um contemplado extraído através do resultado da Loteria Federal, conforme regra abaixo:

e) Forma de apuração: em horário próximo às 19h00 do dia 17/01/2026, haverá o sorteio do número de sorte com base na extração da Loteria 
Federal.

f) A definição do número de série será o algarismo da dezena simples do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal (que é o segundo 
número da direita para a esquerda do 1º Prêmio da Loteria Federal).

g) Critério para a definição do número de ordem: a definição do elemento sorteável se dará a partir dos prêmios da extração da Loteria 
Federal, lidos de cima para baixo, por meio da combinação das unidades simples do primeiro ao quinto prêmio. Exemplo:

Resultado hipotético da Loteria Federal
1º Prêmio 0 2 5 2 1
2º Prêmio 3 4 4 4 5
3º Prêmio 5 6 8 8 4
4º Prêmio 6 5 9 1 2
5º Prêmio 1 2 0 0 8
Número de série 2 e Elemento sorteável: 15428 – com a série o “Número da Sorte Contemplado” ficará: 215428

h) Número da sorte contemplado: Série apurada seguida do elemento sorteável apurado. Regra de Apuração do Contemplado: Para 
determinação do primeiro participante contemplado, este deverá possuir o “Número da sorte” que coincide exatamente com o “Número da 
Sorte contemplado” e atender aos critérios de participação.

i) O contemplado do prêmio será o detentor do cupom numerado eletrônico que coincida exatamente com o Número de sorte contemplado.

j) Regra de Aproximação: No caso de não ter sido distribuído o número de sorte que coincida com o Número da Sorte Contemplado, dar-se-á 
a entrega do prêmio ao número de sorte com número imediatamente superior, até que se esgotem todas as possibilidades para cima desta 
mesma série (99.999), ou, caso este também não tenha sido distribuído, ao imediatamente inferior até 0, na mesma série, até que se encontre 
um número de sorte distribuído mais próximo ao apurado com base na Loteria Federal. Caso não tenha contemplado nesta série, aplicar-se-á 
as mesmas regras na série imediatamente superior, não tendo sido localizado ganhador, na série inferior e assim alternadamente, até que se 
localizem o ganhador. 

12 - CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO:
a) Não estar adimplente com seu contrato;
b) Não possuir contrato ativo;

13 - FORMA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO:
a) A divulgação do resultado da campanha para o público em geral, será feita por cartaz afixado na sede da empresa promotora, post nas 
redes sociais e pelo hotsite: www.formandoemaltomar.com.br O contemplado será notificado por telefone e e-mail.

14 - ENTREGA DOS PRÊMIOS:
a) O prêmio constituído por pacote de viagem, será entregue na forma de carta compromisso, em duas vias, assinada pelo representante legal 
da empresa promotora e pelo contemplado, na sede da empresa promotora ou no domicílio do contemplado, no prazo de 30 dias a contar da 
data da apuração, livre e desembaraçado de quaisquer ônus, incluindo locomoção, hospedagem e alimentação, caso a entrega do prêmio seja 
feita na sede da promotora e o contemplado resida em outro município.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
a) O regulamento completo da campanha estará disponível na sede da empresa promotora e no hotsite: www.formandoemaltomar.com.br

b) O número do Certificado de Autorização emitido pela SECAP – Ministério da Economia constará, obrigatoriamente, de forma clara e precisa 
em todo o material utilizado na divulgação da promoção, bem como no cupom e no Regulamento da campanha.
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c) A Empresa Promotora comprovará, junto à SECAP – Ministério da Economia, a propriedade dos prêmios em até 08 dias antes da data 
marcada para a apuração.

d) Medicamentos, armas e munições, explosivos, fogos de artifício ou de estampido, bebidas alcoólicas (entendidas para este fim as bebidas 
potáveis com teor alcoólico superior a treze graus Gay Lussac), fumo e seus derivados não poderão participar desta promoção conforme 
veto do Art. 10º do Decreto nº 70.951/72.

e) Fica proibida a participação de funcionários e proprietários da empresa promotora bem como de seus parentes de primeiro grau. Será 
fixada uma lista no local do sorteio com o nome das pessoas impedidas de participar da promoção. No ato da apuração a empresa consultará 
seu banco de dados para conferir se o nome do ganhador não consta na lista de pessoas impedidas. Caso ocorra, será realizado o sorteio de
um novo cupom.

f) Fica, desde já, eleito o foro central da Comarca do participante para solução de quaisquer questões referentes ao Regulamento da 
presente Promoção.

16 - TERMO DE RESPONSABILIDADE

Poderá participar da promoção qualquer consumidor que preencha os requisitos estipulados no regulamento da campanha autorizada;

Os prêmios não poderão ser convertidos em dinheiro;

É vedada a apuração por meio eletrônico;

Os prêmios serão entregues em até 30 dias da data da apuração/sorteio, sem qualquer ônus aos contemplados

Quando o prêmio sorteado, ganho em concurso ou conferido mediante vale-brinde, não for reclamado no prazo de cento e oitenta (180) dias,
contados, respectivamente, da data do sorteio, da apuração do resultado do concurso ou do término do prazo da promoção, caducará o direito
do respectivo titular e o valor correspondente será recolhido, pela empresa autorizada, ao Tesouro Nacional, como renda da União, no prazo
de quarenta e cinco (45) dias;

Em caso de promoções com participação de menor de idade, sendo este contemplado, deverá, no ato da entrega do prêmio, ser representado
por seu responsável legal; à exceção das promoções comerciais realizadas por concessionária ou permissionária de serviço de radiodifusão,
nos termos do artigo 1º-A, § 3º, da Lei 5.768, de 20 de dezembro de 1971;

A divulgação da imagem dos contemplados poderá ser feita até um ano após a apuração da promoção comercial;

As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos participantes serão, primeiramente, dirimidas pela promotora, persistindo-as, estas
deverão ser submetidas à SPA/MF.

Os órgãos locais de defesa do consumidor receberão as reclamações devidamente fundamentadas;

A prestação de contas deverá ser realizada no prazo máximo de trinta dias após a data de prescrição dos prêmios sob pena de
descumprimento do plano de distribuição de prêmios;

O regulamento deverá ser afixado em lugar de ampla visibilidade e se apresentar em tamanho e em grafia que viabilizem a compreensão e
visualização por parte do consumidor participante da promoção comercial;

Além dos termos acima, a promoção comercial deverá obedecer às condições previstas na Lei nº 5.768, de 1971, no Decreto nº 70.951, de
1972, Portaria SEAE nº 7.638, de 2022, Portaria MF nº 67, de 2017, Portaria SECAP nº 20.749 de 2000, e em atos que as complementarem.

Para as modalidades "Sorteio" e "Assemelhada a Sorteio" a empresa deverá anexar a Lista de Participantes na aba "Apurações", contendo
nomes e números da sorte distribuídos, após o término de cada período de participação e antes da extração da Loteria. O arquivo deverá ser
no formato .csv, .xls ou .zip e cada arquivo poderá ter até 250 MB.

A infringência às cláusulas do Termo de Responsabilidade e do Regulamento constituem descumprimento do plano de operação e ensejam as
penalidade previstas no artigo 13 da Lei nº. 5.768, de 1971.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deverá ser realizada até a data constante no cabeçalho da promoção no SCPC, conforme as regras estabelecidas na
Portaria SEAE nº 7.638, de 18 de outubro de 2022. O vencimento do prazo para a prestação de contas constitui em mora às empresas
promotoras. A não realização da prestação de contas até a data de seu vencimento ensejará a aplicação de multa de 100% (cem por cento)
incidente sobre a soma dos valores dos bens prometidos a título de premiação e a proibição de realizar as operações de distribuição gratuita
de prêmios a título de propaganda, durante o prazo de 2 (dois) anos, contados da data limite da prestação de contas, nos termos do art. 13 da
Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971. A fixação da multa poderá ser revista em grau de recurso administrativo, a ser apresentado
conforme o art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.


